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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 
GABINETE PARLAMENTAR 

PROCESSO N° 033/2014 	PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 21/2014 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 77/2004 À LEI MUNICIPAL 
5.452/2012, CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

A comissão de Educação e Defesa do Patrimônio Histórico, composta pelos Senhores 
Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n° 33/2014, o qual ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 77/2004 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
emite o seguinte parecer sobre a matéria: 

O presente projeto de lei ora analisado tem condições de prosperar pois atende à Técnica 
Legislativa e às Normas Constitucionais. 

A comissão não vê nenhum impedimento para a tramitação, apreciação e aprovação da 
matéria supra citada, pelo plenário desta casa legislativa. 

É o parecer Favorável. 

Sala das sessões, FERNANDO FERRARI, ao dia 24 de fevereiro de 2014. 

Vereador Márcio Pi otti fl Líder da Bancada — PMDB 
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Vereadora 	unelli Cristófoli — PT 
Vice-Presidente 
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Vereador Clemente Ni znikoswski- PDT 
Membro etivo 
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